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BOA Es ~NÇA

Comissão Permanente de Finanças e Orçamento

EMENDA MODIFICATIVA

Projeto de Lei n° 014/2021

A Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, no uso de suas at~~j~ pela
Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno Cameral, propõe ao Projeto de Lei n°
014/2021, de autoria do Prefeito Municipal, a seguinte Emenda Modificativa:

Modifica-se o artigo 20-A, que passa a viger com a seguinte redação:

Art. 20-A. os valores descritos no Anexo 1 deverão ter um desconto
de 20% (vinte por cento) durante o período de estado de calamidade
pública declarada pelo Município, mediante o requerimento do
solicitante do serviço.

Câmara Municipal da Boa Esperança —ES, em 16 de agosto de 2021.
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